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SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA. 

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA /CONED-PE.

Plano de aplicação.

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência – CONED/PE

1. IDENTIFICAÇÃO

Órgão: Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Pernambuco – 
CONED/PE
Secretaria Vinculada: Secretaria Executiva de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– SEPD/SJDH
Período de Execução: 2026
Objeto: Fortalecimento das ações de promoção, defesa e garantia dos direitos da pessoa com defi-
ciência no Estado de Pernambuco.

2. OBJETIVO GERAL

Promover o fortalecimento institucional do CONED/PE e dos Conselhos Municipais, visando am-
pliar o controle social, a participação popular e a efetivação das políticas públicas voltadas às pesso-
as com deficiência.

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

 Realizar capacitações para conselheiros municipais; 
 Incentivar a criação e regularização dos Conselhos Municipais; 
 Promover reuniões e articulações institucionais; 
 Fortalecer o acompanhamento e fiscalização das políticas públicas; 
 Desenvolver ações de inclusão, acessibilidade e defesa de direitos. 

4. METAS E AÇÕES

META AÇÃO PERÍODO
RESULTADO 
ESPERADO

Capacitar conselheiros 
municipais

Realização de formações 
regionais

Durante o 
exercício

Conselheiros qualificados

Fortalecer Conselhos 
Municipais

Visitas institucionais aos 
municípios

Contínuo
Ampliação da participação 
municipal

Promover controle social
Reuniões ordinárias e 
extraordinárias

Mensal
Monitoramento das políticas 
públicas
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META AÇÃO PERÍODO
RESULTADO 
ESPERADO

Incentivar acessibilidade
Campanhas e ações 
educativas

Periódico
Maior conscientização 
social

Apoiar articulação 
institucional

Parcerias com municípios e 
entidades

Contínuo
Fortalecimento da rede de 
proteção

5. RESULTADOS ESPERADOS

 Fortalecimento da atuação do CONED/PE; 
 Ampliação da participação dos municípios nas ações do Conselho; 
 Melhoria do controle social das políticas públicas; 
 Maior conscientização sobre os direitos da pessoa com deficiência; 
 Fortalecimento da inclusão e acessibilidade no Estado de Pernambuco. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente Plano de Aplicação visa garantir a execução das ações institucionais do CONED/PE, as-
segurando melhores condições para o desenvolvimento das atividades de promoção, defesa e fisca-
lização dos direitos da pessoa com deficiência no Estado de Pernambuco.

Estatutos

1. A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI, também conhecida como 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, é a legislação federal que estabelece normas e diretrizes 
destinadas a assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais das pessoas com deficiência.

Instituída pela Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, a LBI tem como objetivo garantir a inclusão 
social, a cidadania, a acessibilidade e a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência na so-
ciedade.

A legislação aborda diversos direitos fundamentais, entre eles:

 Direito à acessibilidade; 
 Educação inclusiva; 
 Saúde; 
 Trabalho e emprego; 
 Assistência social; 
 Cultura, esporte, turismo e lazer; 
 Transporte e mobilidade; 
 Moradia; 
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